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F^egistre-s©. Autue-se.

Sala das SessBes,

(Rubrica do Presidente)
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Q U /92.

CÂWIARA MU1\!1C!PAL DE
CACHOEIRO DE lTAPr:M'R.M

iiUMEROdata

/lSg^92éfo?W
DESTINO: .

Autop-iza o Podep Executivo a firmop cono^io

com a Potfcia Militop do ES. através do
Comando do 9- BPM^ com vista a melhorar

a segurança do patrimônio publico municipal

e como conseqüência melhorar a segurança

publica da população.

Artigo 1- - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio

com a Policia Militar, do Estado do Espirito Santo, através

do Comando do 9- BPM para atender o seguinte:

:  I - Em local previamente avençado pelo Municipio e BPM - serqo instala

dos mçdulos ou outra construção congenere para fixação de militares com

vista a auxiliar a segurança do patrimônio pyhlico e da população.

II - Poderg ser objeto do convênio a doação de veículos e combustível

para execução do convênio e cumprimento da presente lei ficando ressaltado

a devolução dos bens doados se os encargos do convênio não forem cumpridos.

III - PoderçL ser objeto do convênio a designação de verbas para a

infra-estrutura do Batalhão para a execução dos objetivos da presente lei.

Parãgrafo único - O valor constante do convênio não poderç. ultrapassar

a 17o ( um por cento ) do valor do orçamento com previsão

especifica.

Artigo 2- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçães em contrçrio.

Cachoeira de- Ivf.pemii'im, Ú' I)\.de agosto de 1992.

ANTONIÍA CEZ

Vereador

^ÈIRA (Zuoa)

P.PROV.AOO

'  ' , C.-sr.sÕ&S
C. \a das

' Rubíica do
Pissiclordto
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto , de Lei- visa aotaborar

com a Policia Militar no âmbito da Segurança Publica Municipal,

haga vista que I notpria a falta de recursos para investimento

e manutenção das atividades da Policia Militar trazendo sprias
conseqüências para a segurança da população.

A situaçã-O ê vealmente sfria e a Prefeitura

e entidades comerciais do municppio, tais como Itacar, Retifica

são Luiz, Viação Itapemirim e outras vem constantemente colaborando
com o Comando do 9^ BPM na manutenção de suas viaturas e inclusive

na construção de Postos Policiais.
Iniciativa desta parte não se constitui

em novidade, pois em outros Estados da Federação cã existem legisla
ção nesse sentido, e com a aprovação do presente Projeto de Lei,
esse Legislativo estaria contribuindo para a segurança da população
do nosso municipio, assunto de primordial importância.

Estamos certos de que a Augusta cãmara Muni

cipal abraçarã de pronto a causa, que se refletirq. na segurança
da comunidade cachoeirense.

r
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIgA E REDAÇÃO

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

LEI 094/92

VEREADOR ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA)

VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional. Versa a matéria sobre melhoria da segurança pública '
com a possibilidade de se instalar módulos nos bairros com fixa-'
ção de policial nos mesmo.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação. Sabemos ser a Segurança Pú-'
blica do Governo Estadual , no eçgango , o projeto visa proteger'
o patrimônio municipal e ao mesmoYaar mais segurança a população.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de
Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

Sala das Comissões / /

SEBAfSTIÃi TE

SAEIÍ^RESK QRONI

XÉIRAJEQ:AS = PRESIDENTE - VOTO C/RELATOR

DE/AMORIM = RELATOR

- MEMBRO - VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO D Ti; OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE,

iniciativa:

RELATOR: _

LEI 094/92

VEREADOR ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA)

VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto envolve a melhoria da segurança patrimonial e
da população , com construção , inclusive , de módulos ; foi devi.
damente instruido com a justificativa .

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos legalidade da matéria em análise.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do projeto ora em análise com a
observação das normas regimenais.

Sala das Comissões /  /

..^^mriRI^SÍbENTE JÜAREZ T"SV^^S MAT^ VOTO 0/RELATOR

RELATOR

V-

MEMBRO JOSÉ

K

tS PIANES

iTeIaMORIM = VOTO FAVORÁVEL A MATÉRIA

VOTO C/RELATOR

SALA COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROI.E ORÇÃMENTÃRIO

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

LEI .Ní 094/92

VEREADOR ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA )

VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado pelo vereador Antônio Cezar Ferreira
está instruido com a justificativa que manda a lei e visa , segundo'
informa a colaborar com a polícia militar na segurança pública.

VOTO\DO RELATOR

A segurança pública é de competência do Estado não justi-'
ficando a destinação de verbas do município para este setor que não
é de sua competência em detrimento de outros setores os quais tem '
responsabilidades como saneamento , educação e saúde .PELA REJEIÇÃO é
como VOTO.

VOTO DO PRESIDENTE

Nada impede que o poder público municipal celebre convêncio
com vista melhorar a segurança da população , desde que não lhe cause
desvio de 5ti"6êÊâRO * PELO ENCAMINHAMENTO DO PROJETO.

VOMTO COM O PRESIDENTE

DECISÃO

Por MAIORRIA seus membros decide esta Comissão
em aconselhar o encaminhamento regular do presente projeto com a
observação das normas regimentais.

'^S^^la das Comissões

JANDI ARiPRESIDENTES

RELATOR

OS

/  /

ÓRIO ̂ VOTO FAVORÁVEL AO PROJETO

ANTOS = VOTO VENCIDO

MEMBRO ABADINI = VOTO COM O PRESIDENTE

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PEOJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

LEI jjjQ 094/92

VEREADOR ANTÔNIO CEZAR FERREIRA ( ZUCA )

VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O vereador Antônio Cezar Ferreira apresentou projeto
com vista , segundo afirma , melhorar a segurança pública com a
colaboração do poder público municipal ; o projeto está acompanhado'
de justificativa.

VOTO DO RELATOR

È de competência do Estado a segurança pública não
devendo o poder público municipal destinar verbas tão necessárias a
outras áreas para um setor que não é sua obrigação . Se fosse desti
nada esta verba para o saneamento básico de nossa cidade fatalmente'
seria eliminado diversas doenças que também é segurança pública só
que vista de outro ângulo . Devemos cobrar do Governo Estadual as
deficiências e falta de investimento no setor . ASSIM VOTO PELA RE-'

JEIÇÃO DA MATÉRIA.

VOTO DO PRESIDENTE

Se é verdade que a segurança pública pertense ao Esta
do não é ménos verdade que ao. município compete o bem estar de seus
munxcipes . Nada impede que o municipio visando melhor garantir a
segurança de seu patrimônio e melhorar a segurança da população fir
me convênio com a polícia militar para a execução deste trabalho . A
propósito , o Banco do Estado firmou convênio com a polícia militar'
para lhe prestar serviços de segurança patrimonial . É salutar a
celebração do convênio com a polícia para melhorar a segurança patr_i
monial do municipio e da população .

VOTO DO MEMBRO

Voto com o presidente

DECISÃO

Por maioria de seus membros decide a Comissão de

Finanaças e Orçamento em aconselhar o encaminhamento regular do pro
jeto , vencido o vereador relator , com a observação das normas regi.
mentais.

RELATOR ALMiR

romissôes / /

'SANTOS = VOTO VENCIDO

el^JUMARTINS - VOTO FAVORÁVEL A MATÉRIA ^
sàVJ

membrO^-oqaí^r/íS SSMENTO da cruz = VOTO COM 0 PRESIDENTE

SALA DAS COMISSÕ j&N/V SC - 001/2000/92
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NOME
SIM

0^
NÃO

1 alm-íR forte dos santos X

2
1

ÁLVARO SCALABRIN rF V è
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA X

4 ANfôNIO CEZAR FERREIRA
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE ><
r\

D JAND IR SARTÓRIO /

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ \
;8 JOSÉ CARLOS AMARAL \

i9 JOSÉ CARLOS SARAOINE ' ■ V

1  10
« JOSÉ PIANNES DF AUIFIDÂ y

1  11 JUAREZ TAVARES MATTA Y

■  12 LAÜSIIVDO SA3S0 . V

i  13 LUIZ CARLOS POLONI V

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM .V

15
j PAULO CEZAR MARTINS V

lÔ SÂLIM RE3K CARONI >r
i. 17. SEBASTIÀO TEIXEIRA DIAS . y .
18 [30 LI MAR BUENO PATRÍCIO i *

«1 y

.19 1GILSON DlLIEN DOS SANTOS ! ■  ̂ í
\

PROJETO NQ

DATAi

RESULTADO VOTAÇÃO:

n\5C'JS3^0
aprovado

'-Í

Sala cias í-'03'-,-)■-•= ^


